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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 66/2023 – PROCESSO 384/2023

O MUNICÍPIO DE IJUÍ, através da COORDENADORIA DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E ADMI-
NISTRAÇÃO DE MATERIAIS, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licita-
ção, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO”, nos termos da Lei Federal
nº 14.133/2021 e Lei Complementar Federal nº 123/06, além das demais disposições legais aplicá-
veis, inclusive a regulamentação municipal e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus
anexos. 

A licitação ocorrerá na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br  ,   na Terça-Feira,
20 de junho de 2023, às 09:00.

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente pregão, na forma eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, a Contrata-
ção de empresa especializada para a implantação de uma plataforma online que tenha um repositó-
rio virtual de materiais didáticos pedagógicos, acervo e criação de provas de diversas disciplinas e si-
mulados online - SMED. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2 A licitação será realizada por LOTE ÚNICO.

1.3 O  critério de julgamento adotado será o  menor preço por lote, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, considerado o menor dispên-
dio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021.

2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 O prazo máximo para o início da execução dos serviços contratados não será superior a  15
(QUINZE) DIAS CORRIDOS da assinatura do contrato.

a) No caso de solicitação de prorrogação do prazo, a empresa deverá apresentar, antes do térmi-
no do mesmo, pedido formal apresentando as razões justificadoras, que serão objeto de aprecia-
ção.

2.2 Na hipótese dos serviços contratados que não atenderem às especificações licitadas, o adju-
dicatário deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo determinado
pela Secretaria Requisitante, contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ad-
judicado.

2.3 A empresa contratada deverá cumprir todas as exigências e especificações técnicas previstas no
Termo de Referência (Anexo III do edital).

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS.

3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na apli-
cação da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo proto-
colar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, no campo específi-
co disponível na Plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos do art. 164 da Lei nº
14.133/2021.
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3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será formalizada pelo Pregoeiro, e de-
verá ser divulgada em sítio eletrônico oficial do Município e no Portal de Compras Públicas no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, nos
termos do disposto no § único do art.164 da Lei nº 14.133/2021.

3.3 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divul-
gação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do § 1º do art.
55 da Lei nº 14.133/2021.

3.4 A impugnação, feita tempestivamente pelo licitante, não impedirá sua participação nesta li-
citação, até a decisão definitiva, bem como as impugnações e os pedidos de esclarecimentos apre-
sentados fora de prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição.

4. CREDENCIAMENTO

4.1 O fornecedor deverá fazer seu cadastro no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, acessando o se-
guinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.3 O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade
legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade
técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.4 As Licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidos às Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte e às demais pessoas jurídicas a elas legalmente equiparadas
deverão declarar, em campo próprio do sistema, sob as penas da Lei, que cumprem com os re-
quisitos legais, estando aptas a usufruir o tratamento diferenciado estabelecido, nos termos dos ar-
tigos 43 a 49, da Lei Complementar Federal nº 123/06 e Lei Complementar Federal nº 147/14 ou da
Lei Federal nº 11.488/07.

4.4.1 As licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei Com-
plementar Federal nº 147/14 e Lei Federal nº 11.488/07 e não comprovarem os requisitos legais
para o enquadramento serão inabilitadas e poderão estar sujeitas às sanções previstas no Edital e
legislação pertinente.

5. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Portal de Compras Públi-
cas.

5.2 Os itens com o valor total de até 80 (oitenta) mil reais serão de participação exclusiva
para ME/EPP, conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar 123, de 2006 e posteriores altera-
ções.
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5.2.1 Para os itens com o valor total acima de 80 (oitenta) mil reais, será concedido trata-
mento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades coope-
rativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do
sistema eletrônico, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defi-
nidos neste Edital. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeita-
rá o licitante às sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais.

5.4  Os representantes de  microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar em
campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enqua-
dram-se nessa(s) categoria(s). A ausência da declaração, naquele momento, significará a desis-
tência da ME/EPP de utilizar-se das prerrogativas da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

5.5 Não poderão participar deste Pregão os licitantes e agentes públicos:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

e) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolu-
ção ou liquidação;

f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.6 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando
incidirem em algum dos incisos do art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

5.7 Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar
de  licitação em consórcio, desde que observadas as normas consignadas no  art. 15 da Lei nº
14.133/2021;

5.8 Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura
dos responsáveis, bem como os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão mo-
netária a moeda corrente nacional;

5.9 O desatendimento de  exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afasta-
mento da licitação ou a invalidação do processo;

5.10 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita peran-
te agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autentici-
dade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. O reconhecimento de firma somente será
exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
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5.11 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, es-
tando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxi-
ma admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

a1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

a2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias;

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores; 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

f) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

h) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou pa-
ra reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

5.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às san-
ções previstas em lei e neste Edital.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitante-
mente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha.
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6.3  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123/2006.

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi-
ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inob-
servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 Não será estabelecida, nesta etapa do certame,  ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julga-
mento da proposta.

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerra-
mento do envio de lances.

6.8 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirma-
ção daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifi-
cado após o encerramento do envio de lances.

6.9 Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura
da sessão pública.

6.10 Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que se-
gue:

6.10.1 se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem qual-
quer dispositivo deste Edital, e não puderem ser saneados, o pregoeiro reputará o licitante ina-
bilitado;

6.10.2 no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos, respei-
tada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, e assim
sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital.

6.11 Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a assinar a ARP no
prazo fixado pela Administração  (05 dias úteis  contados da convocação para assinatura da Ata),
ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis
no caso de recusa.

6.12 Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet terão sua vali-
dade verificada pelo pregoeiro no momento da habilitação, bem como poderá o Pregoeiro diligen-
ciar quanto a documentos públicos que por equívoco foram anexados com data de vencimento expi-
rada, quando necessário.

6.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o licitan-
te será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo estipulado pe-
lo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
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6.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualiza-
ção de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

6.15  Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado re-
gistrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.16 Nos termos do inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, o desatendimento de exigências
meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreen-
são do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação
do processo.

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

a) Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;

b) Marca de cada item ofertado, quando houver;

c) Fabricante de cada item ofertado, quando houver;

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Ter-
mo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-
ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-
mente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res-
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale-
gação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrôni-
co, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios in-
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sanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme
art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

8.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamen-
to em tempo real por todos os participantes.

8.5  A não desclassificação da proposta  não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.6  O sistema  ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lici-
tantes.

8.8 Iniciada a etapa competitiva,  os licitantes deverão encaminhar lances  exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro.

8.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
Edital.

8.10  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e re-
gistrado pelo sistema.

8.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe-
chado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, durante o prazo de  15
(quinze) minutos e, encerrado este, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de
lances será automaticamente encerrada.

8.13 Encerrado o prazo do item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo (e os autores de ofertas com valores até 10% superiores a esta) possam ofer-
tar um lance final e fechado, em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.14 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições que trata o item anterior, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

8.15 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em or-
dem crescente de vantajosidade.
8.16 Na ausência de lance final e fechado, classificado nos termos dos itens anteriores, poderá o Pre-
goeiro proceder ao reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,
na ordem de classificação, possam oferecer um lance final e fechado em até  5 (cinco) minutos,
que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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8.17 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empa-
tadas com a primeira colocada.

8.18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de clas-
sificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.20 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produ-
to estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem
jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

8.22.1  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

8.22.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

8.22.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi-
ente de trabalho, conforme regulamento;

8.22.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-
gãos de controle;

8.23 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro-
duzidos ou prestados por:

8.23.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entida-
de da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

8.23.2 empresas brasileiras;

8.23.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.23.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
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seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edi-
tal.

8.24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) ho-
ras e no prazo máximo estipulado pelo Pregoeiro, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementa-
res, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.24.2 Caso não exista possibilidade de negociação, via manifestação formal no chat, pelo fornece-
dor melhor classificado, o prazo de negociação poderá ser reduzido.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado pa-
ra contratação neste Edital e em seus anexos.

9.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especifi-
cações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem  desconformidade com exigências
do ato convocatório.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso do Pregoeiro no chat.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar  documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estipulado pelo pregoeiro, sob pena de não
aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, caso esse entenda pela necessi-
dade de concessão maior de prazo para envio dos documentos.

9.5.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminha-
dos por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem pre-
juízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lan-
ce subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, ve-
dada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, po-
derá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10. HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da pro-
posta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará eventual descumprimento das condi-
ções de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos documentos inseridos no Portal de Com-
pras Públicas e ainda aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (ceiscadastro.cgu.gov.-
br) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (portaldatransparencia.gov.br).

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br).

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (contas.tcu.gov.br).

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções im-
postas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impediti-
vas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta-
das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-
mento similares, dentre outros.

10.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.3.1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a discipli-
na antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e traba-
lhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

10.4.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Com-
pras Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.4.2 O descumprimento do subitem acima  implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em en-
contrar a(s) certidão(ões) válida(s).

10.5 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilita-
ção econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos con-
sórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em
lei.

10.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessá-
rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a en-
caminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, sob pena de inabili-
tação.

10.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre-
sentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

10.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

10.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o li-
citante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documen-
tos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de do-
cumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reco-
lhimento dessas contribuições.

10.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
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propostas.

10.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou fa-
lhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fun-
damentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classifi-
cação.

10.12 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

10.13 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo de validade em vi-
gor. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 180 dias (cento e
oitenta dias) contados a partir da data de expedição, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e
Atestado(s) de Capacidade Técnica.

10.14 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação.

10.15 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de  sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Co-
mercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídi-
cas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autoriza-
ção;
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolida-
ção respectiva.

10.16 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pes-
soas Físicas (CPF), conforme o caso;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
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c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional.

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tri-
butos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

10.16.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empre-
sa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.17 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

a)  Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa.

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresen-
tar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação.

10.18 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovação de aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade pertinente e compa-
tível com o objeto da licitação, mediante a apresentação de no mínimo 01 (um) atestado ou certidão
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços si-
milares ao objeto da presente licitação. 

10.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro sus-
penderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será de-
clarado vencedor.

Pág 14
de 36

RUA  DO COMÉRCIO Nº 921, ESQUINA COM A RUA IRMÃOS PERSON, CENTRO,  CEP 98700-000 IJUÍ 
RIO GRANDE DO SUL – BRASIL Telefone: 55 3331-8219 – E-mail: comissaolicitacoes@ijui.rs.gov.br



Pregão Eletrônico 66/2023 - Processo 384/2023
Abertura na Terça-Feira, 20 de junho de 2023, às 09:00

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante que for declarado vencedor será transmitida por meio do sistema
eletrônico dentro do prazo determinado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas a partir da
solicitação, que poderá ser prorrogado ou reduzido a critério deste último. Além disso, a mesma
deverá:

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

c) Fornecer catálogo do produto ofertado, onde possam ser comprovadas as especificações
mínimas exigidas no Termo de Referência. Na falta/omissão de alguma especificação pode-
rá ser diligenciado pelo Pregoeiro.

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decor-
rer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabri-
cante e procedência, vinculam a Contratada.

11.4 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso.

11.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevale-
cerão estes últimos.

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem con-
ter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um re-
sultado, sob pena de desclassificação.
11.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considera-
da aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

11.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. RECURSO.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualifi-
cada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interes-
sado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

12.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresen-
tarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que come-
çarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elemen-
tos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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12.3 O recurso/contrarrazões será(ão) analisado(s) pelo Pregoeiro, o qual formalizará decisão ad-
ministrativa.

12.3.1 Havendo dúvida jurídica formalizada por esse, com indicação expressa do artigo legal que
suscitou a dúvida, o processo poderá ser remetido à assessoria jurídica, que se limitará a analisar a
aplicabilidade do dispositivo legal mencionado.

12.4 Da mesma forma, havendo dúvida quanto aos requisitos técnicos, e desde que motivado
pelo Pregoeiro, poderá ser encaminhado ao setor requisitante para juntada de informações.

12.5 A decisão final do recurso/contrarrazões será formalizada pelo Pregoeiro.

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons-
tante neste Edital.

13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realiza-
ção da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante de-
clarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não com-
provar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nes-
sas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

13.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do Portal
de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atu-
alizados.

14. HOMOLOGAÇÃO.

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do art.71
da Lei nº 14.133/2021:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre
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que presente ilegalidade insanável;

d) Homologar a licitação.

14.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insaná-
veis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

14.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

14.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos inte-
ressados.

15. CONTRATO

15.1 Homologado o procedimento licitatório, o Município convocará a licitante vencedora para assinar
o contrato. A mesma, deverá firmar a contratação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

a) O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação
expressa do licitante, contendo a exposição circunstanciada do motivo.

b) O contrato a ser assinado terá como base a minuta de contrato (anexo II do presente edital) e
dele faz parte integrante. 

15.2  Caso  a  licitante  vencedora  se  recusar  a  assinar  o  contrato,  será  convocada a  segunda
classificada. O pregoeiro poderá negociar para que seja obtido preço melhor, e, após, procederá a
habilitação da nova licitante vencedora.

15.3 Como condição para a sua contratação a licitante vencedora deverá manter as condições de
habilitação previstas no presente edital, prestar as informações solicitadas pelo Município, dentro
dos  prazos  estipulados,  bem como  não transferir  a  outrem as  obrigações  decorrentes  desta
Licitação.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário
que:

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-
cado;

d)  Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justi-
ficado;
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f) Apresentar declaração ou documentação falsa;

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

16.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteri-
ores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

16.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou,
no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão su-
perior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

16.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas no item
acima deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

16.6 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcon-
tratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de li-
citação, de contratação e de execução do objeto contratual.

17. PAGAMENTO

17.1 Após o recebimento do objeto, o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trin-
ta) dias da liquidação da documentação, conforme Capítulo II, art. 6 º e § 3º, art. 8º, do Decreto
Executivo Municipal nº 5.753, de 15 de setembro de 2015.

17.1.1 A nota fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Ijuí:

Município de Ijuí
CNPJ: 90.738.196/0001-09
Inscrição Estadual: Isento
Endereço: Rua Benjamin Constant, nº 429, Centro, Ijuí/RS – 98700-000
Nº do empenho

17.3 Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NFSE) de-
verão ser encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail
xmlfornecedor@ijui.rs.gov.br.
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17.4 O pagamento será realizado pelo Município de Ijuí mediante  depósito bancário em favor
do adjudicatário, que indicará em formulário próprio o nome da instituição, a localidade, o código
da agência bancária e o número da conta-corrente para que seja realizada a operação.

17.5 As informações referidas no item 17.4 deverão ser encaminhadas à Coordenadoria de Conta-
bilidade da Secretaria Municipal da Fazenda, ficando o contratado obrigado a mantê-las atualizadas.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

18.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o ho-
rário de Brasília – DF.

18.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

18.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Ad-
ministração.

18.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do li-
citante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

18.8 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.8.1 A  falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das de-
mais sanções cabíveis.

18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

18.10 O Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofí-
cio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedi-
mento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

18.10.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.
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18.10.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

18.11  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspubli-
cas.com.br, no sítio eletrônico oficial do município www.ijui.rs.gov.br/licitacao e também poderão ser
lidos e/ou obtidos na Coordenadoria de Compras – COPAM, pelo período em que os autos do proces-
so administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

18.12 As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta dos seguintes créditos orça-
mentários:
ÓRGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE 0901 Coord. de Admin. e Desenv. Educacional

FUNÇÃO 12 Educação

SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental

PROGRAMA 103 Inova Educação

PROJETO/
ATIVIDADE 69 Ensino Fundamental (SMED)

DESPESA 12813 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

17100 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

CATEGORIA 
ECONÔMICA 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE

339040100000 SUPORTE A USUÁRIOS DE T.I.C.

18.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços
Anexo II – Minuta do Contrato
Anexo III – Termo de Referência

Ijuí, 29 de maio de 2023.

MAITÃ RIEGER FENSTERSEIFER
Assessoria Jurídica

RODRIGO RENI RODRIGUES
Pregoeiro

JULIO CESAR FRANCISCATTO
Diretor da Coordenadoria de Compras

Patrimônio e Administração de Materiais

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 66/2023 - PROCESSO 384/2023

LOCAL: MUNICÍPIO DE IJUÍ/RS

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE(S)
BANCO DA LICITANTE: Nº DA AGÊNCIA:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Lote Item Código Qtd. Un. Descrição
Valor 
Mensal
(R$)

Valor Anual
(R$)

1

1 49464 1 UN

Contratação  de  empresa  especializada
para a implantação de uma plataforma
online que tenha um repositório virtual
de  materiais  didáticos  pedagógicos,
acervo e criação de provas de diversas
disciplinas e simulados online de avalia-
ções externas como SAEB e SAERS 

8.750,00

2 49465 12 MÊS

Suporte técnico e manutenção de uma
plataforma online que tenha um reposi-
tório virtual de materiais didáticos pe-
dagógicos, acervo e criação de provas
de diversas disciplinas e simulados onli-
ne  de avaliações externas como SAEB
e SAERS.

Considerando 14 escolas, a R$ 200,00
cada escola por mês.

2.800,00

Valor men-
sal para as
14 escolas.

33.600,00

Valor anual
para as 14
escolas.

VALOR TOTAL DO LOTE 1 (UM) 42.350,00

A empresa DECLARA que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tri-
butos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com
transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2. A validade da presente proposta é de 90 (noventa) dias.
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3. Cumprirá o prazo de execução dos serviços de acordo com o estabelecido no edital e seus ane-
xos.

4. Não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021.

LOCAL E DATA
_____________________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessi-
vos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofere-
çam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

Pág 22
de 36

RUA  DO COMÉRCIO Nº 921, ESQUINA COM A RUA IRMÃOS PERSON, CENTRO,  CEP 98700-000 IJUÍ 
RIO GRANDE DO SUL – BRASIL Telefone: 55 3331-8219 – E-mail: comissaolicitacoes@ijui.rs.gov.br



Pregão Eletrônico 66/2023 - Processo 384/2023
Abertura na Terça-Feira, 20 de junho de 2023, às 09:00

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N°

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE IJUÍ pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o n.º 90.738.196/0001-09, com sede administrativa à Rua Benjamim Constant, 429,
neste ato representado pelo Prefeito Senhor ANDREI COSSETIN SCZMANSKI, brasileiro, solteiro,
empresário, portador da Cédula de Identidade nº. 107560349 e inscrito no CPF nº. 002.702.350-86,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ..., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº ..., na rua ..., nº ..., no bairro ..., na cidade de ..., CEP: ..., telefone: ..., e-mail: ... neste ato
representada por seu (Diretor, sócio-gerente, sócio proprietário, procurador, etc) Sr. ..., residente e
domiciliado no Bairro ..., na rua ..., nº ..., na cidade de ..., CEP: ..., Telefone: ..., e-mail:..., portador
da cédula de identidade nº ..., e inscrito no CPF n.º ..., doravante denominado de CONTRATADA,
para execução do objeto constante  na Cláusula Primeira deste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO

O presente  instrumento  tem  por  fundamento  o  edital  de  licitação  de  PREGÃO  ELETRÔNICO
66/2023 – PROCESSO 384/2023, e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e
de adjudicação e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº
14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores, legislação municipal e de-
mais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a implantação de
uma plataforma online que tenha um repositório virtual de materiais didáticos pedagógicos, acervo e
criação de provas de diversas disciplinas e simulados online - SMED.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O preço total para o presente contrato é de R$_________________, constante da proposta vence-
dora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para to-
tal execução do presente objeto, conforme empenho de nº xxxxxxxxxxx.

Lote Item Código Qtd. Un. Descrição
Valor 
Mensal
(R$)

Valor Anual
(R$)

1

1 49464 1 UN

Contratação  de  empresa  especializada
para a implantação de uma plataforma
online que tenha um repositório virtual
de  materiais  didáticos  pedagógicos,
acervo e criação de provas de diversas
disciplinas e simulados online de avalia-
ções externas como SAEB e SAERS 

2 49465 12 MÊS Suporte técnico e manutenção de uma
plataforma online que tenha um reposi-
tório virtual de materiais didáticos pe-
dagógicos, acervo e criação de provas
de diversas disciplinas e simulados onli-
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ne  de avaliações externas como SAEB
e SAERS.

Considerando 14 escolas, a R$ 200,00
cada escola por mês.

VALOR TOTAL DO LOTE 1 (UM)

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa deste contrato correrá pelo seguinte crédito:

ÓRGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE 0901 Coord. de Admin. e Desenv. Educacional

FUNÇÃO 12 Educação

SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental

PROGRAMA 103 Inova Educação

PROJETO/
ATIVIDADE 69 Ensino Fundamental (SMED)

DESPESA 12813 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

17100 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

CATEGORIA 
ECONÔMICA 339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE

339040100000 SUPORTE A USUÁRIOS DE T.I.C.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS

O Presente instrumento contratual terá  vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias),
contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo máximo para o início da execução dos serviços contratados não será
superior a 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS da assinatura do contrato.

PARÁGRAFO  TERCEIRO:  No  caso  de  solicitação  de  prorrogação  do  prazo,  a  empresa  deverá
apresentar, antes do término do mesmo, pedido formal apresentando as razões justificadoras, que
serão objeto de apreciação.

PARÁGRAFO QUARTO: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vi-
gência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem van-
tajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.

PARÁGRAFO QUINTO: No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses a par-
tir da emissão da ordem de serviço será concedido reajuste ao preço proposto, tendo como indexa-
dor o IGP-M/IBGE ou outro índice mais vantajoso para a administração.

PARÁGRAFO SEXTO: A data-base do período de correção contará desde a data da formulação das
propostas.

CLÁUSULA SEXTA –  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O  serviço deverá ser executado de acordo com previsto no edital, seu termo de referência e na pro-
posta vencedora da licitação,
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese dos serviços contratados que não atenderem às especifica-
ções licitadas, o adjudicatário deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração,
no prazo determinado pela Secretaria Requisitante, contado da notificação por escrito,  mantido o
preço inicialmente adjudicado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A empresa contratada deverá cumprir todas as exigências e especificações
técnicas previstas no Termo de Referência (Anexo III do edital).

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO

Após o recebimento do objeto, o pagamento do objeto adquirido será realizado no prazo de até 30
(trinta) dias da liquidação da documentação, conforme Capítulo II, art. 6 º e § 3º, art. 8º, do
Decreto Executivo Municipal nº 5.753, de 15 de setembro de 2015;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado pelo Município de Ijuí, mediante depósito ban-
cário em favor do adjudicatário, que indicará, em formulário próprio, o nome da instituição, a lo-
calidade, o código da agência bancária e o número da conta-corrente para que seja realizada a ope-
ração;

PARÁGRAFO SEGUNDO: As informações referidas no item anterior deverão ser encaminhadas à Coor-
denadoria de Contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda,  ficando o licitante obrigado a
mantê-las atualizadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da
NFE ou NFSE) deverão ser encaminhados pela CONTRATADA,  obrigatoriamente, para o e-mail
xmlfornecedor@ijui.rs.gov.br;

PARÁGRAFO QUARTO: A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser emitida pela empresa CONTRA-
TADA indicada na Nota de Empenho, não sendo admitido o recebimento de nota fiscal com o núme-
ro do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) diferente do indicado na Nota de Empenho;

PARÁGRAFO QUINTO: A Nota Fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Ijuí:
a) Município de Ijuí; b) CNPJ: 90.738.196/0001-09; c) Inscrição estadual: isento; d) Endereço:
Rua Benjamin Constant, nº 429, Centro, Ijuí/RS -98.700-000; e) número de empenho.

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES

7.1 São obrigações da CONTRATANTE:

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato; 

III - Determinar as providências necessárias quando a execução do contrato não observar a forma
estipulada no edital, seu termo de referência e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis, quando for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acom-
panhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.
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7.2 São obrigações da CONTRATADA:

I – Executar o contrato de acordo com as especificações e prazos do edital, seu termo de refe-
rência e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas
incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do obje-
to, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensal-
mente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empre-
gados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas
(CNDT); 

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Traba-
lho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de  equipamentos de proteção individual (EPI),
que serão fiscalizados a qualquer momento pela fiscalização contratual, com a obrigação da contra-
tada de comprovar o atendimento integral das normas do MPT; 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo,
quando da execução do objeto contratado; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, quando se verificar vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO DO CONTRATO

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei
nº  14.133/2021,  que  poderão  se  dar  após  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A forma de extinção do contrato poderá ser realizada de acordo com o disposto
no  art.138 da Lei nº 14.133/202, bem como as consequências da extinção determinada por ato
unilateral da Administração serão as previstas no art.139 da mesma lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA –INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pelo descumprimento total  ou  parcial  das obrigações aqui  ajustadas,  quando da ocorrência  das
infrações constantes do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas à contratada as
sanções indicadas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, utilizando-se o procedimento indicado no
mesmo artigo e seguintes (arts.156 a 163, todos da Lei nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO  ÚNICO:  O  processo  sancionatório  será  formalizado  e  acompanhado  conforme
estipulações da Lei Municipal nº 4637/2007 e demais disposições constantes da Lei nº14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

A designação do gestor e dos fiscais é realizada de acordo com o art. 7º c/c art.117, ambos da Lei
nº 14.133/2021, e conforme determina o Decreto Municipal n° 5753/2015, de 15 de Setembro de
2015, em seu Artigo 2, inciso IV.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL _________________ será o
GESTOR do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo(a)  servidor(a)
xxxxx.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A  FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA do contrato será exercida pelo(a)
servidor(a) xxxxxx.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

As  eventuais  omissões  desse  contrato serão  resolvidas  pelas  disposições  constantes  na  Lei
Federal nº 14.133/2021.

Fica eleito o foro da Comarca de Ijuí  para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
contrato.

Assim, por estarem as partes justas e contratadas, firma o presente termo em 03 (três) vias, de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Ijuí(RS), .../.../...…

MUNICÍPIO DE IJUÍ 
CNPJ nº 90.738.196/0001-09

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito

CPF n° ...... 
CONTRATANTE

NOME DO FORNECEDOR
CNPJ N.º ...

NOME DO REPRESENTANTE
Cargo

CPF nº ...
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO III -  TERMO DE REFERÊNCIA

INFORMAÇÕES RESUMIDAS

Secretaria Requisitante Secretaria Municipal de Educação de Ijuí/RS
Objeto (resumido) Desenvolvimento e Implantação de Plataforma Online para 

Compartilhamento de Materiais Didáticos e aplicação de provas e 
simulados de avaliações externas como o SAEB e o SAERS.

Período de contratação 12 meses
Prazo para entrega A empresa contratada deve entregar a plataforma em até 15 

dias após a assinatura do contrato.

A empresa contratada deve oferecer suporte técnico e 
manutenção da plataforma durante a vigência do contrato.

Valor total estimado R$ 42.350,00 (Quarenta e dois mil, trezentos e cinquenta 
reais).

1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DOS BENS

I - DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO:
Contratação de empresa especializada para a implantação de uma plataforma online que tenha um
repositório  virtual  de  materiais  didáticos  pedagógicos,  acervo  e  criação  de  provas  de  diversas
disciplinas e simulados online de avaliações externas como SAEB e o SAERS. 

Esse repositório virtual em formato de uma plataforma online permitirá que alunos e professores
acessem,  consultem,  pesquisem e  compartilhem materiais  educacionais.  Nesta plataforma,  será
possível  encontrar  diversos  tipos  de  materiais,  como  textos,  imagens,  vídeos,  apresentações  e
planilhas. E obedecer às seguintes cláusulas:

II  -  A  PLATAFORMA  ONLINE  DEVERÁ  SER  APRESENTADA  EM  MÓDULOS,  CONFORME
DESCRITOS ABAIXO:

a)ACERVO DIGITAL DE MATERIAIS:
- Deverá ser disponibilizado na plataforma um acervo digital de materiais educacionais, em que os
usuários poderão consultar e compartilhar materiais em diversos formatos, como textos, imagens,
vídeos, apresentações e planilhas.

- O acervo digital deverá permitir o upload e download de arquivos nos formatos mais comuns, como
PDF, DOC, DOCX, XLS, XLSX, PPT e PPTX, além dos formatos de arquivo do Google, como Google
Docs, Google Sheets e Google Slides.

A  plataforma  também  deverá  permitir  que  os  usuários  adicionem  tags  e  categorias  aos  seus
materiais, facilitando a pesquisa e localização de conteúdos específicos.

b)AMBIENTE DE CRIAÇÃO E APLICAÇÃO DE PROVAS:
- Deverá ser disponibilizado na plataforma um ambiente de criação e aplicação de provas, em que os
professores poderão criar e aplicar avaliações para seus alunos.

- Acesso individualizado do professor e do aluno com serviço autenticação (login).
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-  O ambiente deverá permitir a criação de provas com diversos tipos de questões, como múltipla
escolha, verdadeiro ou falso, associação, entre outras.
-  A plataforma deverá disponibilizar também um sistema de correção automática das provas, para
que os professores possam avaliar seus alunos de forma rápida e precisa.

c)SIMULADOS DO SAEB E DO SAERS:

a)Deverá ser disponibilizado na plataforma simulados do Sistema de Avaliação da Educação Básica
(SAEB) e do Sistema de Avaliação do Estado do Rio Grande do Sul (SAERS).

b)Os simulados deverão estar atualizados conforme as últimas edições dos respectivos sistemas e
deverão estar disponíveis em um ambiente de fácil acesso e utilização para os professores e alunos.

c)Os professores devem ter acesso a quadros de atividades, com a possibilidade de estipular data de
início  e  término,  além  de  status  e  acertos  de  cada  estudante  de  sua  turma;  e  relatórios  de
desempenho, que explicitam o aprendizado da turma a partir desses simulados .

d)Essas informações podem ser apresentadas da seguinte forma:

1)Dashboard: uma página inicial que apresenta um resumo das principais informações de forma
visual, como gráficos e tabelas, para que os usuários possam ter uma visão geral das informações de
maneira rápida e fácil que apresentam as seguintes informações:

-Lista de desempenho dos alunos por turma;
-Classificação dos alunos em ordem de desempenho na turma;
-Colocação dos alunos em relação ao desempenho na turma;
-Posição dos alunos em relação ao desempenho na turma;
-Comparação de desempenho entre os alunos da turma;
-Avaliação individual do desempenho dos alunos na turma.

2)Relatórios: documentos detalhados que apresentam informações específicas, como o desempenho
do aluno em cada disciplina ou prova, e os rankings de turmas, séries e escolas.

3)Gráficos e tabelas: apresentam dados de forma visual para facilitar a compreensão e análise dos
usuários. Por exemplo, um gráfico de pizza pode mostrar a porcentagem de acertos e erros de um
aluno em uma prova.

4)Ferramentas de filtragem e busca: permitem que os usuários encontrem informações específicas,
como o desempenho de um aluno em uma disciplina específica ou o ranking das escolas em uma
região específica.

5)Mapas: podem ser usados para mostrar a localização e classificação das escolas em uma região
específica, permitindo que os usuários comparem e analisem diferentes áreas geográficas.
Caso a empresa vencedora não cumpra com essa cláusula, a instituição contratante poderá acionar
as medidas legais cabíveis para garantir o cumprimento do contrato.

IV-DO ACESSO DOS USUÁRIOS (PROFESSORES E ALUNOS) NA PLATAFORMA ONLINE:

a) Para garantir  a  segurança dos dados e dos materiais  compartilhados,  a  plataforma deve
contar com recursos de autenticação e autorização (serviço de login), permitindo que apenas
usuários  autorizados  acessem,  pesquisem  e  modifiquem  os  materiais  e  recursos
disponibilizados na plataforma.
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b) O número  de  usuários  deverá  ser  ilimitado,  sem a  necessidade  de  o  município  adquirir
licenças adicionais durante toda a vigência do contrato.

V-FORMATOS DOS MATERIAIS PARA UPLOAD E DOWNLOAD NA PLATAFORMA:

a)Os arquivos apresentados na plataforma deverão atender aos requisitos de compatibilidade com o
Office da Microsoft e com o Google, a plataforma deve permitir o upload e download de arquivos nos
formatos mais comuns, como  PDF,  DOC, DOCX, XLS, XLSX, PPT e PPTX,  além dos formatos de
arquivo do Google, como Google Docs, Google Sheets e Google Slides.

b)A plataforma também deverá  permitir  que os  usuários  adicionem  tags  e categorias  aos  seus
materiais, facilitando a pesquisa e localização de conteúdos específicos. Além disso, a plataforma
deve ter um sistema de avaliação, em que os usuários podem classificar os materiais com base na
qualidade e utilidade.

VI - DO BANCO DE DADOS E BACKUPS

a)A plataforma deverá executar backups regulares dos dados armazenados, a fim de evitar perda de
informações importantes. Ao término do contrato, a empresa vencedora deverá fornecer à instituição
contratante todos os backups e conteúdo que foram inseridos na plataforma e integram os sistemas
online.

b)A empresa vencedora deverá fornecer uma cópia de segurança de todos os dados armazenados na
plataforma, incluindo todos os materiais compartilhados pelos usuários, em um formato que possa
ser facilmente acessado e utilizado pela instituição,inclusive após o encerramento do contrato de
prestação do serviço.

c)O prazo para a entrega dos backups deverá ser definido em contrato e a forma como os dados
serão entregues também deverá ser acordada previamente entre as partes.

d)É de responsabilidade da CONTRATADA a hospedagem e manutenção do sistema em data center,
fornecendo apenas a CONTRATANTE um domínio válido/exclusivo para acesso ao sistema.

e)A empresa vencedora deverá fornecer suporte técnico para garantir que os backups possam ser
facilmente restaurados, caso seja necessário.

f)Caso a empresa vencedora não cumpra com essa cláusula, a instituição contratante poderá acionar
as medidas legais cabíveis para garantir o acesso aos backups e conteúdos.

g)Ao disponibilizar os materiais para todos os usuários, a plataforma permite que os estudantes e
professores tenham acesso a um acervo vasto de conteúdos educacionais, promovendo uma maior
interação e colaboração entre os usuários.

VII- REQUISITOS TÉCNICOS:
a)A plataforma deverá ser desenvolvida em linguagem de programação segura e atualizada. Abaixo
listamos algumas das linguagens de programação que poderão ser utilizadas pelos desenvolvedores:

Python: é uma linguagem de programação de alto nível, fácil de aprender e muito popular entre os
desenvolvedores. Ela é conhecida por sua clareza e legibilidade, o que torna o código mais fácil de
manter e entender.
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Java:  é  uma  linguagem  de  programação  orientada  a  objetos  e  é  amplamente  utilizada  para
desenvolver aplicativos corporativos. Ela é conhecida por ser segura e robusta, o que a torna uma
escolha popular para o desenvolvimento de plataformas.

PHP:é uma linguagem de script interpretada, o que significa que o código é executado em tempo de
execução, em vez de ser compilado antes da execução. O código PHP é executado no servidor,
permitindo que ele crie páginas web dinâmicas, faça conexões com bancos de dados e interaja com
outras aplicações.

C#é uma linguagem de programação orientada a objetos que foi desenvolvida pela Microsoft. Ela é
usada principalmente para desenvolver aplicativos Windows e tem uma forte integração com o .NET
Framework.

Ruby: é uma linguagem de programação dinâmica, de código aberto e fácil de aprender. Ela é usada
principalmente para desenvolver aplicativos da web e tem uma comunidade de desenvolvedores
ativa e engajada.

Swift:  é  uma  linguagem  de  programação  desenvolvida  pela  Apple  para  o  desenvolvimento  de
aplicativos iOS e MacOS. Ela é conhecida por sua segurança e velocidade de execução, o que a torna
uma escolha popular para o desenvolvimento de aplicativos móveis.

b)  Essas  são  apenas  algumas  das  muitas  linguagens  de  programação  seguras  e  atualizadas
disponíveis para desenvolvedores.

c)A plataforma deve ser compatível com os principais navegadores web e sistemas operacionais.

d)A plataforma deve ter um sistema de backup que permita a recuperação dos dados em caso de
falha, perda de informação.

e)Sempre que solicitado, a CONTRATADA deverá fornecer um backup do sistema, assim como no
momento da rescisão da prestação do serviço.

e)A plataforma deve ter um sistema de segurança eficiente para garantir a proteção dos dados dos
usuários e a integridade da plataforma.

f)É  exigido  que  a  empresa  vencedora  da  licitação  seja  capaz  de  realizar  a  concatenação  da
plataforma online (integração via webservice) com o atual sistema de gestão escolar. 

VIII- REQUISITOS FUNCIONAIS:

a)A plataforma deve ter um repositório virtual de materiais didáticos organizados por disciplina e
tema.

b)A plataforma deve permitir a criação de provas personalizadas por disciplina, nível de dificuldade e
quantidade de questões definidas pelo usuário.
 
c)A plataforma deve oferecer simulados do SAEB e do SAERS para avaliação dos estudantes.

d)A plataforma deve permitir o acompanhamento do desempenho dos estudantes em tempo real.
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UN VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
TOTAL
ANUAL

01 Desenvolvimento e Implantação de 
Plataforma Online para 
Compartilhamento de Materiais 
Didáticos e aplicação de provas e 
simulados de avaliações externas 
como o SAEB e o SAERS.

01 Ano 8.750,00

02 suporte técnico e manutenção da 
plataforma durante a vigência do 
contrato

14 Mês 200,00 2.800,00 33.600,00

TOTAL 42.350,00

2 - JUSTIFICATIVA

A contratação de uma empresa especializada para a implantação de uma plataforma online que
possua um repositório virtual de materiais didáticos pedagógicos, acervo e criação de provas de
diversas disciplinas,  simulados de avaliações externas como SAEB e SAERS é fundamental  para
promover a qualidade do ensino e aprimorar a gestão escolar.

A plataforma online possibilita a organização e o armazenamento dos materiais didáticos, facilitando
o acesso e a utilização pelos professores, alunos e gestores escolares. Além disso, a plataforma
também permite  a  criação  de  provas  de  diversas  disciplinas,  proporcionando maior  agilidade  e
segurança no processo de avaliação dos alunos.

Com a utilização dos simulados de avaliações externas como SAEB e SAERS, os alunos podem se
preparar para essas avaliações de forma mais eficiente e os gestores escolares podem ter uma
análise mais precisa do desempenho dos alunos e da escola como um todo.

Dessa forma, a implantação de uma plataforma online com essas funcionalidades é uma ferramenta
importante para melhorar a qualidade do ensino e facilitar a gestão escolar. A contratação de uma
empresa especializada nesse tipo de plataforma garantirá a eficácia do projeto e a sua adequação às
necessidades  da  escola.  Por  isso,  torna-se  imprescindível  a  contratação  de  uma  empresa  com
experiência e expertise na área.

3 – OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE O PRODUTO – DOCUMENTOS TÉCNICOS

A CONTRATADA deverá  apresentar  os  documentos  técnicos  relacionados à  plataforma online do
repositório  virtual  de  materiais  didáticos  pedagógicos,  acervo  e  criação  de  provas  de  diversas
disciplinas e simulados de avaliações externas como SAEB e SAERS, conforme detalhado abaixo:

a) Especificações técnicas: documentação técnica detalhando as características e funcionalidades da
plataforma, bem como os requisitos necessários para o seu funcionamento adequado;

b) Documentação de testes: documentação referente aos testes realizados pela contratada para
garantir a qualidade e o funcionamento adequado da plataforma;
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c) Manuais de usuário: manuais de usuário da plataforma, em formato digital, com informações
detalhadas  sobre  as  funcionalidades  da  plataforma,  instruções  para  utilização  e  operação  da
ferramenta;

d)Relatórios de acompanhamento: relatórios periódicos referentes ao acompanhamento do projeto,
incluindo as atividades realizadas, o progresso do desenvolvimento da plataforma e o cumprimento
dos prazos estabelecidos.

Todos os documentos técnicos relacionados à plataforma deverão ser entregues em formato digital e
deverão ser escritos em língua portuguesa.

f)O CONTRATANTE se reserva ao direito de solicitar, a qualquer momento, a complementação, a
correção  ou  a  atualização  dos  documentos  técnicos  apresentados  pela  CONTRATADA,  caso  seja
necessário.

h)A CONTRATADA deverá manter os documentos técnicos à disposição do contratante durante todo o
período de vigência do contrato, bem como após a sua conclusão, pelo prazo mínimo de 5 (cinco)
anos,  para  eventual  fiscalização  ou  comprovação  de  sua  conformidade  com  as  exigências
estabelecidas neste edital.

i)A  CONTRATADA  deverá  respeitar  todas  as  leis  e  regulamentações  aplicáveis  à  produção  e
apresentação dos documentos técnicos, incluindo as normas de direitos autorais e de propriedade
intelectual.

j)Quaisquer  dúvidas  ou  questionamentos  relacionados  aos  documentos  técnicos  deverão  ser
esclarecidos pela CONTRATADA durante o período de elaboração das propostas, antes da assinatura
do contrato.

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Termo de dispensa, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

I-Desenvolvimento da plataforma: A CONTRATADA deve desenvolver a plataforma online com um
repositório  virtual  de  materiais  didáticos  pedagógicos,  acervo  e  criação  de  provas  de  diversas
disciplinas e simulados de avaliações externas como SAEB e SAERS, de acordo com as especificações
previamente acordadas com o contratante.

II-Testes  e  garantia:  A  CONTRATADA  deve  realizar  testes  para  garantir  a  qualidade  e  o
funcionamento da plataforma, além de oferecer garantias de suporte técnico e manutenção após a
entrega do projeto.

III-Proteção  de  dados:  A  CONTRATADA  deve  garantir  a  proteção  dos  dados  dos  usuários  da
plataforma, bem como implementar medidas de segurança para prevenir  ataques cibernéticos e
vazamento de informações.

IV-Capacitação  de  usuários:  A  CONTRATADA deve  oferecer  treinamentos  e  capacitação  para  os
usuários  da  plataforma,  incluindo professores,  alunos e gestores  escolares,  para  garantir  o  uso
adequado e eficiente da ferramenta.
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V-Prazos e entregas:A CONTRATADA deve cumprir os prazos estabelecidos para o desenvolvimento e
entrega da plataforma, bem como entregar relatórios de progresso e status do projeto.

VI- A CONTRATADA deverá fornecer os documentos técnicos relacionados à plataforma em prazo não
superior a 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da solicitação por escrito do contratante.

VII-A CONTRATADA assume total responsabilidade pelos documentos técnicos apresentados, bem
como  pela  veracidade  das  informações  neles  contidas.Qualquer  irregularidade  ou  omissão  na
apresentação  dos  documentos  técnicos  poderá  resultar  na  desclassificação  da  proposta  da
contratada.

VIII-Comunicação:A  CONTRATADA  deve  manter  uma  comunicação  clara  e  transparente  com  o
contratante,  respondendo  prontamente  a  dúvidas  e  sugestões  durante  todo  o  processo  de
desenvolvimento e implantação da plataforma.

IX-Respeito à legislação: A CONTRATADA deve atuar em conformidade com a legislação vigente,
incluindo leis de direitos autorais, proteção de dados e privacidade.

X-Em suma, é fundamental que A CONTRATADA assuma essas obrigações para garantir o sucesso da
implantação da plataforma online com um repositório virtual de materiais didáticos pedagógicos,
acervo e criação de provas de diversas disciplinas e simulados de avaliações externas como SAEB e
SAERS.

5 – LOCAL DE ENTREGA DOS BENS

Após a emissão da ordem de compra, o softwares solicitado deverá  ser entregue para a Secretaria
Municipal de Educação de Ijuí/RS, situada na Rua Benjamin Constant, nº 144 – Bairro Centro, Ijuí -
RS, no horário compreendido entre 8h às 11h30 e das 13h30 às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto nos
feriados nacionais, estaduais e municipais, com a observância das regras contidas neste termo.

6 – PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO E PRAZO DO CONTRATO

a)  Prazo  de  entrega/execução:  O prazo  de  entrega  dos  bens  é  de  2  (dois)  dias,  contados  da
assinatura do Termo de Contrato, se for o caso ou do recebimento da Nota de Empenho (NE).

b)Prazo do contrato: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da ordem
de recebimento do serviço.

c)Início da contagem do prazo: o momento do prazo de contagem é a partir em que o prazo de
entrega/execução  começará  a  ser  contado,  levando  em  consideração  a  data  de  assinatura  do
contrato, a entrega do software, entre outros fatores relevantes.

d)Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

I  -  O  CONTRATADO  será  constituído  em  mora,  aplicáveis  a  ele  as  respectivas  sanções
administrativas; 

II  -  a  Administração  poderá  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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e)Prorrogação de vigência: Possibilidade de prorrogação da vigência do contrato, desde que haja
concordância de ambas as partes.

7 – DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

O reajuste será realizado por apostilamento. 

Igualmente, o contrato/ATA poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato.

8 – ALTERAÇÕES DO CONTRATO

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, O
CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

Fiscal(is) técnico(s): Camila Martins e André de Ávila 
Fiscal(is) administrativo: Sandra Goi Bombardieri
Gestor: Cláudio da Cruz de Souza

a)O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato,  determinando  o  que  for  necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos
observados. 

b)O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil  para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

c)O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução contratual.
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d)O  CONTRATADO  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  a  suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

e)O  CONTRATADO  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante

10 – ESTIMATIVA DO VALOR

O valor da contratação, conforme mapa de preços em anexo, totaliza o montante de R$ 42.350,00 
(Quarenta e dois mil, trezentos e cinquenta reais) no período de 12 meses.

11 – GARANTIA

O prazo de suporte/atualizações será conforme período do contrato (12 meses), contados do 
recebimento do software. Caso o fornecedor possua uma garantia maior do que a determinada no 
presente Termo de Referência, prevalecerá a maior.

12 – RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento do objeto será realizado nos termos do artigo 140 e seguintes da Lei Federal nº
14.133/2021.

O software será recebido provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias uteis, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois)
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  02  (dois)  dias,  contados  do  recebimento
provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação
mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui  a responsabilidade DA CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Satisfeitas as condições de verificação do objeto,  o Termo de Recebimento será substituído por
“aceite”  do  fiscal  responsável,  no  verso  da(s)  Nota(s)  Fiscal(is)/Fatura(s),  que  será(ão)
encaminhada(s) à SMF, para liquidação.
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